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BIOÉTICA E DOCUMENTOS 
ÉTICO-JURÍDICOS

Lucília Nunes

A designação dada ao painel juntou elementos assaz
próximos e diversos pois, que “bioética e documentos ético-
jurídicos” anuncia  uma temática ampla, de largo espectro,
que pode incluir olhares lançados a partir de diversas reali-
dades com um foco comum, decorrente da própria natureza
do laço da bioética aos documentos ético-jurídicos.

Por razões de clareza, explicitemos o sentido do ético-ju-
rídico; pois associa, com uma ligação através de hífen, os dois
vocábulos - ético e jurídico -, obtendo nós uma justaposição,
uma união composta: o elemento «ético» aparece primeiro e
o segundo elemento, «jurídico», vai atrás, como lhe cabe. Te-
mos, assim, em apreço as dimensões ética e jurídica dos do-
cumentos que espelham a reflexão bioética e o seu impacto no
ordenamento legislativo.  

Um dos traços subjacentes de grande interesse é o alar-
gar de horizontes para uma compreensão da realidade dos
Outros, pois que as preocupações da bioética, na relação ín-
tima com os progressos ou os desenvolvimentos das ciências
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da vida, emergem nas diversas realidades humanas e sociais
com traços singulares, não obstante um eixo comum da pro-
tecção da dignidade da pessoa. Os enunciados, sistematiza-
ção e disseminação dos diversos olhares bioéticos têm vindo
a ser feitos de várias formas e, também, nos diferentes orde-
namentos jurídicos que vincam a valoração que as respetivas
sociedades lhes atribuem. Há uma ideia curiosa de Antoine
Garapon do direito como um “referente de peso da acção po-
lítica”1, a última moral comum2.

O jurídico, expressando a normatividade ou, se preferir-
mos, os limites estabelecidos nos ordenamentos nacionais,
materializa-se na forma de legislação sobre temas específicos,
referentes a temáticas bioéticas. De forma diversa, ainda que
harmonizável, no plano internacional as declarações incor-
poram valores partilhados por diferentes culturas e socieda-
des. Sabemos que as declarações não têm senão natureza de-
clarativa (e a redundância serve para expressar a diferença
com os documentos de natureza legislativa, por via de regra
prescritivos), representando sobretudo os consensos. Poderia
fazer minhas as palavras de Paula Lobato Faria, quando afir-
mou que “Mentiria se dissesse que considero as declarações
de direitos como instrumentos de acção imediata e eficaz na
mudança de uma realidade”. Como ela, “acredito no papel
“ideológico” das declarações de direitos, isto é, na forma
como os textos deste tipo, na medida em que reflectem um
consenso institucional, podem contribuir para “legitimar”
numa dada comunidade as ideias que defendem”3. Costumo
pensar que as declarações balizam a consciência dos homens,
desempenham um papel simbólico e pedagógico, de confi-
gurar o que é aceite ou considerado aceitável, numa dada
comunidade. 

Se os documentos jurídicos configuram a legalidade, te-
nhamos em conta que as normas são sujeitas a interpretação
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e o processo hermenêutico da norma pode, inclusivamente,
levar a mudanças de sentidos e a processos de ajustamento,
na configuração de diversos e plurais sujeitos de direito. 

Não são poucas nem dispiciendas as dificuldades que a
normatização jurídica das questões bioéticas envolve. E tan-
to parece difícil legislar sobre assuntos novos, pela comple-
xidade e recentividade, como rever legislação e declarações
em assuntos controversos. Mais, pode acontecer que, após a
formulação de um certo documento jurídico, a sua prática re-
vele dificuldades ou inquietações nas leituras articuladas das
leis vigentes.

Se pensarmos que as preocupações, conceções e valora-
ções das sociedades se enunciam no jurídico, também pode
colocar-se em perspetiva que o ordenamento jurídico visa
proteger os mais vulneráveis. Dito de outra forma, proteger
a vulnerabilidade nas relações assimétricas é uma evidência
no Direito. 

O jurídico assegura formalmente os valores e os princí-
pios éticos pois que os princípios, na realidade, não obrigam
nem impõem. São geradores da norma e, assim, as duas es-
feras - da ética e do direito - relacionam-se estreitamente, ten-
do a sabedoria prática a expressa ambição de as conciliar.

A pluralidade e a complexidade das questões que se co-
locam à bioética exigem uma reflexão ética atenta, guiada
pelo reconhecimento e respeito da dignidade humana. Não
deixa de ser curioso que se acentue, hoje, cada vez mais, o ca-
ráter plural e heterogéneo dos horizontes de debate e reflexão
bioética. Como afirmava Luis Archer, importa “o diálogo plu-
ridisciplinar e pluralista, assim como o estudo das raízes his-
tóricas, culturais e religiosas das diferentes posições”4. Ver-
dadeiramente, diz-nos respeito a todos e é importante pro-
mover e disseminar a reflexão bioética, cientes de que as de-
cisões bioéticas interessam ao bem público e influenciam as
opções sociais e políticas, tendo expressão em diplomas le-
gislativos.

No nosso caso, hoje, com a língua oficial portuguesa, o
olhar atravessa continentes, colocando em encontro as ini-
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ciativas e desafios da Bioética em Angola, o quinquagésimo
aniversário da declaração de Helsinquia visto do Brasil, a pro-
teção e promoção da saúde em Cabo Verde e o biodireito em
Portugal.•
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